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CONTRATO Nº 143/2022 - FUERN

Processo nº 04410035.001514/2022-82
  
Unidade Gestora: FUERN

  

CONTRATO Nº 143/2022 - FUERN. PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA O CAMPUS CENTRAL DA UERN EM
MOSSORÓ/RN, QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
– FUERN E A CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA – EIRELI.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE –
FUERN, instituição de ensino superior incorporada à Administração Pública do Estado
do Rio Grande do Norte, por via da Lei nº 5.546, de 08 de janeiro de 1987, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.258.295/0001-02, com sede à Rua Almino Afonso nº 478,
Centro, CEP nº 59.610-210, Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu
Presidente em Exercício, o Prof. Dr. Francisco Dantas de Medeiros Neto, brasileiro,
solteiro, portador do RG nº 519518 SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob nº 007.356.404-
40, doravante denominado CONTRATANTE, CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA – EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 02.567.270/0001-04, com sede
na Rua Tiradentes, 259, Sala 508, Centro, Mossoró/RN, telefone: (84) 3322-9833, e-
mail: clarearserv@uol.com.br, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jonas
Alves da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 1.380.207 SSP/RN e inscrito
no CPF n° 938.755.334-53, email: jjsalves@hotmail.com, tendo em vista o que consta
no Processo nº 04410035.001514/2022-82 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 040/2022, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de
recepcionista, Jardinagem, serviços de limpeza e conservação,
copeiragem, com fornecimento de insumos, equipamentos e ferramentas
necessários, a serem executados nos Campus da Universidade do Estado do Rio
Grande do Norte – UERN, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.1. Este contrato contempla a execução dos serviços no campus de
Mossoró (grupo 06), conforme distribuição detalhada no item 1.3 abaixo.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação (cf id 16082636):

GRUPO  
ITEM 

LOCAL DE
EXECUÇÃO CARGO QUANTITATIVO VALOR

UNITÁRIO
VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

(12 MESES)

 
G6
 
 

01 Mossoró/RN Supervisor/Encarregado 01 R$
3.611,45

R$
3.611,45 R$ 43.337,40

02 Mossoró/RN Agente de Limpeza 53 R$
2.680,13

R$
142.046,89

R$
1.704.562,68

03 Mossoró/RN
Agente de Limpeza e

desinfecção -
com Insalubridade

11 R$
3.466,18

R$
38.127,98

R$
457.535,76

04 Mossoró/RN Copeira 10 R$ R$ R$
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04 Mossoró/RN Copeira 10 2.825,73 28.257,30 339.087,60
05 Mossoró/RN Jardineiro 07 R$

3.401,49
R$

23.810,43
R$

285.725,16
06 Mossoró/RN Recepcionista 07 R$

2.734,89
R$

19.144,23
R$

229.730,76
 89  

 
VALOR TOTAL DO GRUPO 06

 
R$

254.998,28
R$

3.059.979,36

 
 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO
 
 

R$
254.998,28

R$
3.059.979,36

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,
qual seja o de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração; 
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse
na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de
habilitação

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de
mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da
contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a
renovação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 254.998,28 (duzentos e
cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos),
perfazendo o valor global total de R$ 3.059.979,36 (três milhões, cinquenta e
nove mil novecentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem
como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para os exercícios de 2022 e
2023, na classificação abaixo:
DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 2022:
 
Unidade
Gestora 182021 – Fundação Universidade do Estado do RN – FUERN

Subação(ões) 229501 - Manutenção e funcionamento da FUERN                                 
            

Fonte(s) 0.1.00 – Recursos Ordinários
Natureza(s) 3.3.90.37 - Locação de mão de obra
 
DISPONIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 2023:
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Unidade
Gestora 182021 – Fundação Universidade do Estado do RN – FUERN

Subação(ões) 229501 - Manutenção e funcionamento da FUERN                                 
            

Fonte(s) 0.5.00 - Recursos não vinculados de Impostos
Natureza(s) 3.3.90.37 - Locação de mão de obra
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM
SENTIDO AMPLO
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme
regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, será precedido de relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá
dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à
aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento
pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º
05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a
CONTRATANTE reterá:
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11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações
por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º
8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência
da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
12.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual – Seção Judiciária da Comarca de
Mossoró-RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da
Lei nº 8.666/93.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.
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Prof. Dr. Francisco Dantas de Medeiros Neto
Presidente em Exercício da FUERN
 
 
Jonas Alves da Silva
Representante da Empresa Contratada
 
 
Testemunhas:
Amábilis de Oliveira e Silva (CPF n° 073.107.604-41)
Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28)
 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Alves da Silva, Usuário
Externo, em 09/11/2022, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Amábilis de Oliveira e Silva,
Técnico(a) Administrativo(a) da Unidade, em 09/11/2022, às 11:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.
Documento assinado eletronicamente por Elza Thays Farias de Lucena,
Técnico(a) Administrativo(a) da Unidade, em 09/11/2022, às 11:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.
Documento assinado eletronicamente por Francisco Dantas de Medeiros
Neto, Presidente(a) da FUERN em Exercício, em 10/11/2022, às 13:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17231890 e o código CRC FF6326BF.

Referência: Processo nº 04410035.001514/2022-82 SEI nº 17231890
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28 17 DE NOVEMBRO DE 2022Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 597.877.244-49
CPF nº 967.965.374-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410040.003261/2022-61 - 12ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E JOSÉ SÉRGIO BARROS
DA SILVA CPF Nº 060.558.334-09, ESCOLA ESTADUAL DESEM-
BARGADOR SILVERIO SOARES - DE ACORDO COM A LEI Nº
9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737,
DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE
JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: LINGUA ESPANHOLA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 09/11/2022 a 08/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 597.877.244-49 - CPF nº 967.965.374-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410040.003272/2022-41 - 12ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E FRANCISCA LENILDA
DA SILVA CPF nº 489.455.954-49, ESCOLA ESTADUAL FRANCIS-
CA MARTINS DE SOUZA - DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: ATIVIDADE POLIVALENTE
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 10/11/2022 a 09/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 597.877.244-49 - CPF nº 967.965.374-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410040.003242/2022-34 - 12ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E JOSIENDER MENESES
FREITAS CPF nº 090.253.894-22, ESCOLA ESTADUAL MANOEL
JOAQUIM - DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 08/11/2022 a 07/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 597.877.244-49 - CPF nº 967.965.374-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410040.003255/2022-11 - 12ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA

CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E JÉSSICA COSTA DE
OLIVEIRA CPF nº 004.805.163-24, ESCOLA ESTADUAL GOVER-
NADOR DIX-SEPT ROSADO - DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353
DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 08/11/2022 a 07/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 597.877.244-49
CPF nº 967.965.374-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410040.003280/2022-97 - 12ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E ANA PAULA DE LIMA
FERNANDES CPF nº 050.023.284-90, ESCOLA ESTADUAL
GILBERTO ROLA - DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 09/11/2022 a 08/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 597.877.244-49
CPF nº 967.965.374-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410040.003239/2022-11 - 12ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E ALVANIRA DE LIMA
SOUZA CPF nº 851.788.374-87, ESCOLA ESTADUAL JERÔNIMO
VINGT ROSADO MAIA - DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 07/11/2022 a 06/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 597.877.244-49
CPF nº 967.965.374-91

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410041.001523/2022-42 - 14ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E ANA PAULA DE
OLIVEIRA CPF nº 074.436.324-10, ESCOLA ESTADUAL GOV. WAL-
FREDO GURGEL - DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE
19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE
26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO
DE 2017.
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 04/11/2022 a 03/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o

valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 043.990.144-82 - CPF nº 874.927.504-63

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410043.004673/2022-98 - 15ª
DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER E FRANCISCO JOILSON
DE ALMEIDA COSTA CPF nº 047.352.484-80, ESCOLA ESTADUAL
CID ROSADO - DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010,
ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, E
ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: HISTÓRIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 10/11/2022 a 11/11/2023.
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO, O CONTRATANTE
obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o
valor mensal de R$ 3.845,63 (Três mil, oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e três centavos) até o décimo dia do mês subsequente ao
vencido.
Natal/RN 16.11.2022
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas: CPF nº 008.318.884-31 - CPF nº 813.236.384-15

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN

RESUMO DO CONTRATO N° 142/2022 - SEI/FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e LÍDER EIRE-
LI (09.465.148/0001-76). Objeto: contratação de empresa especializada
na prestação, de forma contínua, dos serviços de recepcionista,
Jardinagem, serviços de limpeza e conservação, copeiragem, com fornec-
imento de insumos, equipamentos e ferramentas. Valor total: R$
256.327,33 (duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e vinte e sete reais
e trinta e três centavos). Fundamento legal: Lei n°. 8.666/1993. Processo
administrativo n° 04410035.001514/2022-82 - SEI/FUERN. Pregão
Eletrônico nº 40/2022. Dotação orçamentária: Fontes: 0.1.00; 0.5.00;
Natureza da despesa: 3.3.90.37; Subações: 229501. Vigência: O prazo de
vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte.
Assinaturas: Prof. Dr. Francisco Dantas de Medeiros Neto /Presidente em
Exercício da FUERN (007.356.404-40) e Fernando Soares Cavalcante
Silva/Representante da empresa contratada (071.366.894-65).
Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena (094.813.504-28) e Amábilis
de Oliveira e Silva (073.107.604-41). Mossoró-RN, 11/11/2022.

RESUMO DO CONTRATO N° 143/2022 - SEI/FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FUERN (08.258.295/0001-02) e CLAREAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI
(02.567.270/0001-04). Objeto: contratação de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, dos serviços de recepcionista, Jardinagem,
serviços de limpeza e conservação, copeiragem, com fornecimento de
insumos, equipamentos e ferramentas. Valor total: R$ 3.059.979,36 (três
milhões, cinquenta e nove mil novecentos e setenta e nove reais e trinta
e seis centavos). Fundamento legal: Lei n°. 8.666/1993. Processo admin-
istrativo n° 04410035.001514/2022-82 - SEI/FUERN. Pregão Eletrônico
nº 40/2022. Dotação orçamentária: Fontes: 0.1.00; 0.5.00; Natureza da
despesa: 3.3.90.37; Subações: 229501. Vigência: O prazo de vigência do
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. Assinaturas: Prof. Dr.
Francisco Dantas de Medeiros Neto /Presidente em Exercício da FUERN
(007.356.404-40) e Jonas Alves da Silva/Representante da empresa con-
tratada (938.755.334-53). Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena
(094.813.504-28) e Amábilis de Oliveira e Silva (073.107.604-41).
Mossoró-RN, 10/11/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
Assunto: Concorrência nº 009/2022 - UASG 925543
Processo nº: 04410007.001996/2022-16. Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para Construção do Centro de Pesquisa Social, Educação
e Saúde - CIPESS. Acolhimento de propostas até as 09:00 de 04/01/2023.
Início da sessão pública às 09:30 de 04/01/2023 na Sala de Licitações e
Contratos Rua Quintino Bocaiuva, sn - Ed. Epílogo de Campos, Centro -
Mossoró-RN. Edital disponível em www.uern.br. Dúvidas pelo
(84)3315-2113 ou cpl@uern.br.
Mossoró/RN, 16 de novembro de 2022
José Damacena Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria Nº 3411/2022-GP/FUERN
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